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DECRETO Nº. 049/2017 
 
 

Dispõe sobre a exoneração de 
servidores públicos ocupante de 
cargos em comissão e funções 
gratificadas do Município de 
Condado e dá outras providências. 

 
  

O PREFEITO MUNICIPAL DE CONDADO/PB, no uso de 
suas atribuições legais e, 
 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - EXONERAR a partir de 31 de Dezembro de 
2017, os servidores ocupantes de cargos em comissão 
do Município de Condado, definidos pelas Leis 
Municipais nº. 208/2001; nº. 224/2001; nº. 268/2005 
e retirar gratificações de servidores com gratificações 
de função de acordo com a Lei Municipal nº. 
362/2010. 
 
Parágrafo Único – O artigo primeiro deste decreto não 
se aplica aos servidores comissionados ocupantes dos 
cargos de Secretários Municipais, Diretor de Divisão 
de Licitação e Coordenador do Programa Bolsa 
Família.  
 
Art. 2º. - Este decreto entra em vigor a partir desta 
data, revogadas as disposições em contrário. 
 
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito de Condado - PB, em 28 de 
Dezembro de 2017. 
 
 
 
 
 

Caio Rodrigo Bezerra Paixão 
-Prefeito Constitucional- 

 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
CAIO RODRIGO BEZERRA PAIXÃO 
Prefeito Constitucional 
 
VALDEMILSON PEREIRA DOS SANTOS 
Vice-Prefeito 
 
JULIANA MOURA P. DO NASCIMENTO 
Chefe de Gabinete 
 
EVERCTON HYAGO FERNANDES COSTA 
Assessor de Comunicação 
 
FRANÇUI RAMALHO DA SILVA FILHO 
Secretário de Administração e Planejamento 
 
ROBERTA WALERIA R. FORMIGA PAIXÃO 
Secretária de Finanças 
 
JOSE ZEZITO DOS SANTOS 
Sec. de Obras Públicas e Serviços Urbanos 
 
XIRLENE JUVINO DE SOUZA 
Secretária de Saúde 
 
MARCILIO JORGE BATISTA DE LACERDA 
Sec. de Agricultura e Meio Ambiente 
 
VANDERLUCIA VIERA DA SILVA 
Sec. de Ação e Promoção Social 
 
ALBERTO DE ALBUQUERQUE FERNANDES 
Secretário de Educação 
 
FRANCISCO GOMES 
Secretário de Esporte, Turismo e Lazer 
 

 
 

E X P E D I E N T E 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 
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DISTRATO Nº 008/2017. 
 
O Prefeito Municipal de Condado, Estado da Paraíba - 
PB, no uso de suas atribuições legais e, 
 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - EXTINGUIR  a partir de 31 de Dezembro de 2017 
o contrato nº. 076/2017 firmado entre a Prefeitura 
Municipal de Condado e Jose Sávio Guilherme de 
Medeiros.   
 
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito de Condado - PB, em 28 de 
Dezembro de 2017. 
 
 
 

 
 
 

Caio Rodrigo Bezerra Paixão 
-Prefeito Constitucional- 

 
 
 

DECISÃO 

 

 

 

O Prefeito Constitucional do Município de Condado, 

Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais, tendo em 

vista o pedido de licença prêmio formulado pela servidora Maria 

Sara dos Santos Araújo, Cargo Monitor de Creche, lotação 

Secretaria de Ação e Promoção Social matrícula 000668 e 

considerando o parecer jurídico nº. 46/2017. Resolve acolher o 

parecer e deferir o pedido de licença prêmio remunerado por 

90 dias durante o período de: 02/01/2018 a 01/04/2018, 

postulado pela requerente. 

 

Condado – PB, em 27 de Dezembro de 2017. 

 

 

 

 

 

 

Caio Rodrigo Bezerra Paixão 

Prefeito  

 

 

 

 

Extrato do Contrato nº. 081/2017 
Contrato administrativo de prestação de serviços 
por excepcional interesse publico, segundo o que 
prescreve a Lei Municipal nº 383/2013. 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Condado, 
CONTRATADO: Nayara Kelly Almeida Gomes: 
Cláusula Primeira – O (A) CONTRATADO (A) se 
obriga a prestar os serviços de Odontólogo do 
Programa Saúde da Família - Saúde Bucal, 
exercendo suas funções na USF III, por uma 
jornada de trabalho de 40 horas semanais, 
caracterizada como de excepcional interesse 
publico, segundo o art. 2º e incisos VI da Lei 
Municipal nº. 383/2013. Cláusula Segunda – Pelos 
serviços especificados na cláusula anterior, o 
CONTRATANTE pagará mensalmente ao 
CONTRATADO (A) a importância de R$ 2.300,00 
(Dois mil e trezentos reais). Cláusula Quinta – O 
presente contrato será iniciado em 01 de Dezembro 
de 2017 e término em 31 de Maio de 2018. 
CONDADO – PB, 01 DE DEZEMBRO DE 2017. 
 
 
 
 
 

 
Extrato do Contrato nº. 082/2017 
Contrato administrativo de prestação de serviços 
por excepcional interesse publico, segundo o que 
prescreve a Lei Municipal nº 383/2013. 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Condado, 
CONTRATADO: Luma Garcia da Nobrega: Cláusula 
Primeira – O (A) CONTRATADO (A) se obriga a 
prestar os serviços de Odontólogo para pacientes 
com necessidades especiais do Programa de 
Especialidades Odontológicas, exercendo suas 
funções no CEO por uma jornada de trabalho de 20 
horas semanais, caracterizada como de excepcional 
interesse publico, segundo o art. 2º e inciso VI da 
Lei Municipal nº. 383/2013. Cláusula Segunda – 
Pelos serviços especificados na cláusula anterior, o 
CONTRATANTE pagará mensalmente ao 
CONTRATADO (A) a importância de R$ 1.200,00 
(Um mil e duzentos reais). Cláusula Quinta – O 
presente contrato será iniciado em 01 de Dezembro 
de 2017 e término em 31 de Maio de 2018. 
CONDADO – PB, 01 DE DEZEMBRO DE 2017. 
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